
Avaliação de Risco Operacional para Sistemas de Aeronaves Remotamente Pilotadas (RPAS)

Em cumprimento ao parágrafo [E94.103(f)(2) ou E94.103(g)(2)] do RBAC-E nº 94 da ANAC.


DADOS DO OPERADOR E AERONAVE:

Operador em comando:
Código SARPAS:
CPF ou CNPJ:
Aeronave (SISANT): 
Fabricante e modelo:
Homologação ANATEL:
Seguro RETA:
Cenário operacional: (Descreva aqui o cenário da sua operação)
Local da operação: 

ASPECTOS GERAIS:


O operador é obrigado a se manter em áreas distantes de terceiros? SIM

Os pilotos e observadores devem passar por algum treinamento inicial ou periódico específico provido pela empresa? NÃO

Em caso de acidente com lesões a pessoas, quem acionar? SAMU 192 / BOMBEIROS 193

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

· Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei nº 7.565/1986)
· RBAC‑E nº 94, da ANAC;
· IS nº E94‑003 – Revisão A, da ANAC;
· Resolução nº 25/2008, da ANAC;
· ICA 100‑40, reeditada em 03/07/2023, do DECEA;
· ICA 100‑12, reeditada em 280/11/2024, do DECEA;
· ICA 100‑37, reeditada em 27/11/2025, do DECEA;
MCA 100-16, reeditada em 04/01/2021, do DECEA;
MCA 56-5, reeditada em 15/06/2023, do DECEA;
· Resolução Anatel nº 715, de 23 de outubro de 2019;




Avaliação dos riscos:

	Situação 1
	Perda do link com a aeronave

	Probabilidade de ocorrência
	

	Severidade da ocorrência
	

	Risco
	

	Tolerabilidade
	

	Nível hierárquico de autorização da operação
	

	Medidas de mitigação do risco
	

	Situação 2
	Existência de tráfego aéreo local

	Probabilidade de ocorrência
	

	Severidade da ocorrência
	

	Risco
	

	Tolerabilidade
	

	Nível hierárquico de autorização da operação
	

	Medidas de mitigação do risco
	

	Situação 3
	Presença de pessoas não anuentes

	Probabilidade de ocorrência
	

	Severidade da ocorrência
	

	Risco
	

	Tolerabilidade
	

	Nível hierárquico de autorização da operação
	

	Medidas de mitigação do risco
	



(A legislação exige a avaliação de pelo menos 3 Situações de Risco, mas outras Situações podem ser acrescidas, como “Incidência de Ventos Fortes”, “Mudança climática repentina”, “Área de operação com a presença de outros drones”, etc.)


Matriz de risco: [o operador pode utilizar uma matriz própria ou adotar o modelo aqui proposto]

Probabilidade da ocorrência:
Nível 5 (frequente): é provável que ocorra muitas vezes, ou historicamente tem ocorrido frequentemente;
Nível 4 (ocasional): é provável que ocorra algumas vezes, ou historicamente tem ocorrido com pouca frequência;
Nível 3 (remoto): é improvável, mas é possível que venha a ocorrer, ou ocorre raramente;
Nível 2 (improvável): é bastante improvável que ocorra e não se tem notícia de que tenha alguma vez ocorrido; e
Nível 1 (muito improvável): é quase impossível que o evento ocorra.

Severidade da ocorrência:
Nível A (catastrófico): morte de múltiplas pessoas;
Nível B (crítico): morte de pessoa, lesões gravíssimas, capazes de deixar sequelas significativas e/ou incapacitantes, tais como cegueira, paralisia, amputações, etc.;
Nível C (significativo): lesões sérias a pessoas, mas não incapacitantes nem com sequelas significativas;
Nível D (pequeno): incidentes menores, danos a objetos, animais ou vegetação no solo, lesões leves;
Nível E (insignificante): somente danos ao equipamento.


Tolerabilidade:

	
	Severidade

	
	Catastrófico
	Crítico
	Significativo
	Pequeno
	Insignificante

	
	A
	B
	C
	D
	E

	Probabilidade
	Frequente
	5
	5A
	5B
	5C
	5D
	5E

	
	Ocasional
	4
	4A
	4B
	4C
	4D
	4E

	
	Remoto
	3
	3A
	3B
	3C
	3D
	3E

	
	Improvável
	2
	2A
	2B
	2C
	2D
	2E

	
	Muito improvável
	1
	1A
	1B
	1C
	1D
	1E




Risco extremo (classificações 4A, 5A e 5B): a operação não deve ocorrer e, caso esteja ocorrendo, deve cessar imediatamente, enquanto persistir a condição ou até que medidas mitigadoras suficientes reduzam o risco para um nível aceitável pelo operador. Caso ainda se decida prosseguir com a operação, controles preventivos para mitigação do risco devem ser estabelecidos, devem estar em vigor e a aprovação da hierarquia mais alta da empresa (presidente) deve ser requerida.
Alto risco (classificações 3A, 4B e 5C): a operação não deveria ocorrer e, caso esteja ocorrendo, deveria cessar imediatamente, enquanto persistir a condição ou até que medidas mitigadoras suficientes reduzam o risco para um nível aceitável pelo operador. Caso ainda se decida prosseguir com a operação, controles preventivos para mitigação do risco devem ser estabelecidos, devem estar em vigor e a aprovação da hierarquia de gestão da empresa (gerente ou diretor) deve ser requerida.
Risco moderado (classificações 1A, 2A, 2B, 3B, 3C, 4C, 4D, 5D, 5E): a operação pode ocorrer com controles preventivos para mitigação do risco estabelecidos e que devem estar em vigor, conforme necessários. Operações neste nível de risco deveriam ser aprovadas por nível hierárquico imediatamente superior (chefia imediata).
Baixo risco (classificações 1B, 1C, 2C, 2D, 3D, 3E, 4E): a operação pode ocorrer e controles preventivos para mitigação de risco e aprovação por nível hierárquico imediatamente superior (chefia imediata) são opcionais.
Risco muito baixo (classificações 1D, 1E e 2E): a operação é aceitável como concebida, e nenhum controle preventivo para mitigação de risco e aprovação é requerida para que ela ocorra.

Disposições finais:
Declaro para os devidos fins que todos os pilotos remotos conhecem e cumprem a legislação e regulamentação aplicáveis, em especial as acima listadas, assim como conhecem as consequências do descumprimento.

Responsável pelas informações: ______________________________________ (Nome do responsável)



     _________________________, ____ de ______________________ de ____________  (Local e data)


                                                                                                        ___________________________
                                                                                                   Assinatura   

Esta avaliação de risco operacional é válida até (inserir data ou, de acordo com a operação, prazo operacional com no máximo 12 meses).

